
                          

PROJETO DE LEI Nº 0010/ 2026. 

 

Altera a Lei nº 2.199, de 5 de junho de 2009, que 

dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa – COMUDI. 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO resolve: 

 

Art. 1º O caput do artigo 1º da Lei nº 2.199, de 5 de junho de 2009, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa – COMUDI, órgão colegiado, consultivo, 

deliberativo e fiscalizador, de assessoramento ao Poder 

Executivo, no âmbito de sua competência de formulação da 

política de defesa dos direitos da pessoa idosa no Município 

de Cabo Frio.” 

 

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei nº 2.199, de 5 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação, ficando acrescido o seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa – COMUDI rege-se pelas disposições dos arts. 93 e 

94 da Lei Orgânica Municipal, por esta lei e pelo Regimento 

Interno que adotar, respeitadas as diretrizes da Lei Federal 

nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, e da Lei Federal nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa 

Idosa, ficando vinculado à Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

Parágrafo único. A vinculação prevista no caput poderá 

ser delegada, por ato do Chefe do Poder Executivo, a outro 

órgão da Administração Municipal que venha a ser 

instituído com atribuições específicas relacionadas às 

políticas públicas para a pessoa idosa.” 

 

Art. 3° O caput e o inciso V do art. 3º da Lei nº 2.199, de 5 de junho de 2009, passam a 

vigorar com a seguinte redação, ficando o referido artigo acrescido do inciso XVI: 

 

“Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa – COMUDI terá, respeitadas as diretrizes da Lei 

Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, e da Lei Federal 

nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa 



                          

Idosa, bem como as emanadas do Poder Público Municipal, 

as seguintes competências: 

 

(...)  

V - promover, em ação conjunta com a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, ou com o órgão para o 

qual venha a ser delegada a vinculação do COMUDI, a 

realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da 

promoção, orientação, proteção e defesa da pessoa idosa; 

 

(...) 

 

XVI - emitir parecer sobre a celebração de convênios, 

contratos ou quaisquer ajustes firmados pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, ou pelo órgão para o qual 

venha a ser delegada a vinculação do COMUDI, visando à 

execução da Política Municipal de Atendimento à Pessoa 

Idosa e de sua infraestrutura.” 

 

Art. 4º O art. 4º da Lei nº 2.199, de 5 de junho de 2009, com redação dada pela Lei nº 

2.538, de 16 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando 

alteradas as alíneas “a, b, c, d” e “e” do inciso I, suprimidas as alíneas “f” e “g” do mesmo 

inciso, e suprimidas as alíneas “a, b, c, d, e” e “f” do inciso II: 

 

“Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa – COMUDI compõe-se de 10 (dez) membros, 

representantes do Governo Municipal, nomeados pelo 

Prefeito, e da sociedade civil, escolhidos na forma do 

regulamento, observada a composição paritária, sendo: 

 

I - 5 (cinco) representantes do Governo Municipal: 

 

a) 1 (um) representante da área da Assistência Social; 

b) 1 (um) representante da área da Saúde; 

c) 1 (um) representante da área da Cultura; 

d) 1 (um) representante da área do Esporte e Lazer; e 

e) 1 (um) representante da área da Mobilidade Urbana. 

 

II - 5 (cinco) representantes de entidades legalmente 

constituídas e com atuação no Município, que atuem 

preferencialmente na promoção, proteção, defesa e 

atendimento dos direitos das pessoas idosas.” 

 

Art. 5º O caput do art. 8º, da Lei nº 2.199, de 5 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 



                          

“Art. 8º O COMUDI integra a estrutura básica da 

Secretaria Municipal de Assistência Social como 

subunidade orçamentária.” 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 

 


